
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
DECRETO LEGISLATIVO Nº 915/2026

Decreto Legislativo nº 915/2026
Concede a comenda “Troféu Mulher Diamante” a senhora Lu-
ci Nély Agripina de Barros Santos.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no
uso de suas atribuições legais; faz saber que Ela aprovou e seu
Presidente promulga o Decreto Legislativo:
Art. 1º. Fica concedida a comenda Troféu Mulher Diamante
constituindo-se de “Troféu e Diploma a senhora Luci Nély
Agripina de Barros Santos.
Parágrafo único. A presente comenda é concedida às mulheres
que se destacaram no município pelos relevantes serviços pres-
tados.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
Diamantino, 19 de fevereiro de 2026
Ranielli Patrick Arruda Lima
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
DECRETO LEGISLATIVO Nº 916/2026

Decreto Legislativo nº 916/2026
Concede a comenda “Troféu Mulher Diamante” a senhora Ro-
senilda Martins da Silva Pinhata.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no
uso de suas atribuições legais; faz saber que Ela aprovou e seu
Presidente promulga o Decreto Legislativo:
Art. 1º. Fica concedida a comenda Troféu Mulher Diamante
constituindo-se de “Troféu e Diploma a senhora Rosenilda
Martins da Silva Pinhata.
Parágrafo único. A presente comenda é concedida às mulheres
que se destacaram no município pelos relevantes serviços pres-
tados.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
Diamantino, 19 de fevereiro de 2026
Ranielli Patrick Arruda Lima
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
DECRETO LEGISLATIVO Nº 917/2026

Decreto Legislativo nº 917/2026
Concede a comenda “Troféu Mulher Diamante” a senhora Ju-
liana de Melo Neisse.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no
uso de suas atribuições legais; faz saber que Ela aprovou e seu
Presidente promulga o Decreto Legislativo:
Art. 1º. Fica concedida a comenda Troféu Mulher Diamante
constituindo-se de “Troféu e Diploma a senhora Juliana de Me-
lo Neisse.
Parágrafo único. A presente comenda é concedida às mulheres
que se destacaram no município pelos relevantes serviços pres-
tados.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
Diamantino, 19 de fevereiro de 2026
Ranielli Patrick Arruda Lima
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
PORTARIA Nº. 16/2026

Portaria nº. 16/2026
Determina a contagem do período de 28 de maio de 2020 a
31 de dezembro de 2021 como tempo aquisitivo para con-
cessão de licença-prêmio aos servidores efetivos da Câ-
mara Municipal de Diamantino.
Ranielli Patrick Arruda Lima, Presidente da Câmara Municipal
de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 226, de 12 de janeiro de
2026, publicada no Diário Oficial da União em 13 de janeiro de
2026, que altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de
2020, para prever a autorização de pagamentos retroativos de
anuênio, sexta-parte, licença-prêmio e demais mecanismos equi-
valentes ao quadro de pessoal de entes federativos que decre-
taram estado de calamidade pública decorrente da pandemia da
covid-19;
CONSIDERANDO que a citada lei, em seu Art. 3º, revoga o inciso
IX do caput do art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio
de 2020, que impedia a contagem de tempo do período compre-
endido entre 28 de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021 co-
mo de período aquisitivo necessário para a concessão de anuêni-
os, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos
equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decor-
rência da aquisição de determinado tempo de serviço;
CONSIDERANDO a necessidade de oficializar tal contagem de
tempo no âmbito da Câmara Municipal de Diamantino,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica determinada a integral contagem de tempo do pe-
ríodo compreendido entre os dias 28 de maio de 2020 e 31 de
dezembro de 2021, para efeito de considerar como período aqui-
sitivo necessário para a concessão de licença-prêmio, a todos os
servidores efetivos que estiveram vinculados à Câmara Municipal
de Diamantino nesse período.
Art. 2º. Caberá ao Setor de Recursos Humanos da Câmara Muni-
cipal efetuar o controle e registro da efetiva contagem de tempo
do período aquisitivo conforme artigo 1º deste Ato, possibilitando
os reflexos na vida funcional dos servidores.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Diamantino-MT, 27 de fevereiro de 2026

RANIELLI PATRICK ARRUDA LIMA
Presidente da Câmara Municipal de Diamantino

CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D´OESTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 01/2026.

Dispõe sobre comunicação de afastamento de Vereadora e
dá outras providências.
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